DECRETO Nº 21.888, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.



Permite o uso oneroso, para fins de regularização, do próprio municipal localizado no “Módulo de Serviços Caminho dos Jacarandás – MCJ – Praça da Alfandega – Lojas 02 e 03” à empresa Café da Praça LTDA. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto nos autos do processo eletrônico SEI nº 22.0.000124814-0,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica permitido o uso oneroso, para fins de regularização, do próprio municipal localizado no “Módulo de Serviços Caminho dos Jacarandás – MCJ – Praça da Alfandega – Lojas 02 e 03” à empresa Café da Praça LTDA, CNPJ nº 17.292.223/0001-72, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 20.355, de 13 de setembro de 2019 e atualizações, e também na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único.  O próprio municipal referido no caput deste artigo está situado no “Módulo de Serviços Caminho dos Jacarandás – MCJ – Praça da Alfandega – Lojas 02 e 03”, com deck e sanitário privativo de funcionários e clientes (área proporcional ao rateio com os demais ocupantes), com área total de 100,86 m².

Art. 2º  A identificação do imóvel cedido à empresa, o prazo, obrigações, regras gerais de execução, rescisão e o valor devido ao Município, são os constantes do Termo de Permissão de Uso Oneroso a ser firmado com a Permissionária.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.

Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município. 
